
  

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MOGI 

MORIM/SP 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001162.000023/2024-18 

 

 

AIRMED LTDA. (“AIRMED” ou “Recorrente”), pessoa jurídica de direito privado, com sede 

estabelecida na Cidade de São Paulo, na Rua Damião da Silva, 12, Vila Suzana, CEP: 05.630-

000, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 23.637.718/0001-99, por seus procuradores 

signatários, conforme contrato social (doc. 01), por seus procuradores signatários, conforme 

contrato social (doc. 01), vem, sempre respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, com 

fundamento no art. 165, I, alíneas “b” e “c”, §2º e art. 168 da Lei 14.133/2021 c/c art. 5º, inciso 

XXXIV, alínea “a”, LV e 37 da Constituição Federal, tempestivamente, apresentar seu   

 

RECURSO ADMINISTRATIVO HIERÁRQUICO COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO 

 

Pelas razões e fundamentos a seguir aduzidas, em face de Ato deste digno Pregoeiro que 

decretou a CLASSIFICAÇÃO e a HABILITAÇÃO, e subsequente declaração como vencedora do 

PE nº 001/2025 a empresa FAST PHARMA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. (“Fast Pharma”). 

 

Requer, nesse sentido, seja o presente Recurso recebido e processado, bem como lhe seja 

concedido Efeito Suspensivo; requer, ainda, caso este Julgador não reconsidere sua decisão, 

que seja o presente Recurso para apreciação do seu Superior Hierárquico – Autoridade 

Superior –, para a reforma pretendida, como determina o §2º do art. 165 da Lei 14.133/2021. 

 

1. DO CABIMENTO E DA TEMPESTIVIDADE  

 

1. Destarte, tendo sido a RECORRENTE lesada em seus direitos pela decisão aqui 

combatida, que a desclassificou e julgou como vencedora a empresa RECORRIDA para a 

aquisição do medicamento Esilato de Nintedanibe 150mg, mostra-se o presente Recurso 

como medida cabível para o reexame da decisão desfavorável, o que o faz em tempo e modo, 

nos termos dos artigos 165 e 168 da Lei 14133/2021. 

 

2. Neste sentido, importa destacar que o prazo para a apresentação destas Razões 

de Recurso é de 3 (três) dias úteis, conforme expressamente dispõe a legislação regente. 

 



 

 

 

 

3. Destarte, o presente Recurso é apresentado em tempo e modo, para todos os 

fins e efeitos de direito. 

 

2. DAS RAZÕES DE RECURSO  

 

2.1.  SÍNTESE DOS FATOS  

 

4. O PE Nº 001/2025 tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de 

medicamentos diversos, dentre eles 2.700 cápsulas do medicamento Esilato de Nintedanibe 

150 mg, conforme disposto no documento editalício. 

 

5. A disputa na sessão pública contou com a participação da AIRMED e das 

concorrentes Fast Pharma e Futura.   

 
6. Com a subsequente aprovação da proposta de preço e a validação de sua 

habilitação pelo I. Pregoeiro, a Fast Pharma foi declarada vencedora do certame.  

 
7. A despeito do resultado proclamado, o fato é que a Fast Pharma pretende 

atender aos futuros empenhos por meio da importação direta dos produtos em nome dos 

pacientes, em flagrante violação à legislação sanitária aplicável. 

 
 

2.2. RAZÕES PARA REFORMA DO RESULTADO DO PE Nº 001/2025 

 

a) Da Habilitação Técnica em Desconformidade com a Importação 

 

8. Esse D. Órgão Licitante declarou a empresa Fast Pharma vencedora do certame 

para registro de preço e consequente fornecimento do medicamento Esilato de Nintedanibe 

150 mg. Referida declaração significa dizer que a empresa vencedora teve sua habilitação 

deferida nos termos dos artigos 39 e seguintes do Decreto 10024/2019.  

 

9. Entretanto, a empresa vencedora não contempla todos os requisitos 

necessários para que sua habilitação seja aceita e deferida. 

 
10. Inicie-se dizendo que o medicamento Esilato de Nintedanibe comercializado no 

Brasil sob a marca OFEV, ofertado pela Fasta Pharma, está registrado junto ao Ministério da 

Saúde e ANVISA pela empresa Boehringer Ingelheim do Brasil Química e Farmacêutica Ltda., 

a quem é deferido o direito de realizar as importações do produto sob sua responsabilidade 

em cumprimento das boas práticas de transporte e armazenagem e sob a fiscalização da 

ANVISA. 

 



 

 

 

 

11. Uma vez que o medicamento oferecido pela Fast Pharma não possui registro 

válido no Brasil, seus documentos de habilitação técnica não atendem ao que determina o 

Edital e, portanto, não há como ser declarada vencedora do certame.  

 
12. Sem prejuízo, vale igualmente destacar que a legislação sanitária cuidou de 

atribuir à ANVISA a responsabilidade acerca das habilitações sanitárias à fabricação, 

distribuição e importação de medicamentos – Lei n. 9.782/1999. 

 
Art. 7º Compete à Agência proceder à implementação e à execução do 

disposto nos incisos II a VII do art. 2º desta Lei, devendo: 

... 

VII - autorizar o funcionamento de empresas de fabricação, distribuição e 

importação dos produtos mencionados no art. 8o desta Lei e de 

comercialização de medicamentos;  

VIII - anuir com a importação e exportação dos produtos mencionados no 

art. 8º desta Lei; 

IX - conceder registros de produtos, segundo as normas de sua área de 

atuação. 

 
13. Nesse aspecto, ainda que sustente a Fast Pharma referidas habilitações, é certo 

que, ao importar o medicamento por conta e ordem de terceiros – pessoa física –, o faz em 

nome de pessoas não apenas inabilitadas, mas completamente desprovidas de toda e 

qualquer autorização da Agência mencionada. 

 

14. Veja que a estratégia da Fast Pharma consiste em, por um lado, apresentar no 

procedimento licitatório as habilitações que sustenta, para, por outro, proceder com as 

aquisições em nome de pessoas não sustentam qualquer das habilitações ou mesmo 

regulação necessárias.  

 
15. Pior, pessoas estas que, a bem da verdade, não apenas passam ao largo das 

diretrizes estabelecidas pela Autoridade Sanitária, mas sequer são conhecidas inclusive pelo 

Órgão Licitante. 

 
16. Ou seja, a importação, aquisição e fornecimento para atendimento ao certame 

se dará por conta e ordem de terceiros completamente alheios ao processo licitatório; e 

desprovidos de toda habilitação regulamentar necessária. 

 
17. Nesse sentido, não há dúvidas, desde já, que deve a Fast Pharma ser inabilitada 

do procedimento licitatório com a consequente reforma da decisão que a declarou vencedora 

do certame. 

b)   Da Importação Irregular 

 



 

 

 

 

18. Como já destacado anteriormente, o Edital é claro ao estabelecer que o 

produto oferecido deve estar devidamente registrado no Ministério da Saúde. Entretanto, o 

produto oferecido pela Fast Pharma é importado e, portanto, diferente dos medicamentos 

registrados no Brasil e, por assim, ser, não pode ser comercializado no país.  

 

19. Mas, nem mesmo a importante que faz em nome de Pessoa Física – frise-se, 

alheia ao certame – é capaz de prosperar.  

 
20. Nesse sentido, estabelece Capítulo XII, da RDC nº 28, dispõem que: 

 
Capítulo XII 

 

Importação por Pessoa Física 

 

1. Fica dispensada de autorização pela autoridade sanitária, no local de 

entrada ou desembaraço aduaneiro, a importação de produtos acabados 

pertencentes às classes de medicamentos, produtos para saúde, 

alimentos, saneantes, cosméticos, produtos de higiene pessoal e 

perfumes, realizadas por pessoa física e destinadas a uso próprio. 

... 

1.2 Considera-se para uso próprio a importação de produtos em 

quantidade e freqüência compatíveis com a duração e a finalidade de 

tratamento, ou que não caracterize comércio ou prestação de serviços a 

terceiros.  

 

21. Não obstante, não há dúvidas, por óbvio, de que a importação realizada pela 

Fast Pharma possui nítido caráter comercial, ou seja, destina-se expressamente para a 

comercialização junto a este Órgão. 

 

22. Mais do que isso, embora a importação se dê em nome de Pessoa Física – ao 

contrário do quanto figurado em licitação – o volume licitado nem de longe caracteriza o uso 

individual previsto na norma transcrita, máxime porque para atendimento da demanda detida 

pelo órgão licitante.  

 

23. Resta evidente que existe uma relação entre empresa (fornecedora) e 

Prefeitura – inclusive mediante o pagamento do valor devido – e posteriormente uma relação 

Prefeitura e munícipe (quando do fornecimento do medicamento). E maior caracterização de 

comércio que esta, não há... 

 
24. O que se nota, de fato, juridicamente, é uma relação triangular, na qual a Fast 

Pharma figura em licitação a fim de sagrar-se vencedora, mas cujos medicamentos serão 



 

 

 

 

importados diretamente em nome de pessoas físicas, para então serem fornecidos ao 

Município licitante.  

 
25. Ora, a situação fica ainda mais sui generis se questionarmos em nome de quem 

serão expedidas as respectivas notas de empenho: em nome da Fast Pharma, enquanto 

licitante? Ou em nome da pessoa física, real importadora? 

 
26. Assim é que, também por este ponto, e caracterizada e afronta direta ao 

quanto estabelecido pela RDC acima transcrita, não há dúvidas de que o acolhimento deste 

recurso é medida que se impõe. 

 

3. PEDIDO 

 

27. Destarte, à vista de tudo quanto aqui exposto, REQUER: 

 

i.  Seja, in limine, atribuído EFEITO SUSPENSIVO ao presente Recurso, por expressa 

determinação legal, nos termos do art. 168 da Lei 14.133/2021. 

 

ii.  Seja o presente Recurso, com base nas razões acima narradas, recebido, conhecido 

e, ao final, INTEGRALMENTE PROVIDO, anulando-se a decisão em apreço, para o fim 

de DESCLASSIFICAR a Recorrida e julgar habilitada a empresa Recorrente como 

vencedora para o medicamento Esilato de Nintedanibe, para o fim da retomada e 

prosseguimento do Certame. 

 

iii.  Outrossim, caso entenda o Ilustre Pregoeiro pela não reconsideração da decisão 

proferida – o que admitimos tão somente por amor ao debate – seja o presente 

Recurso, devidamente informado, encaminhado à Autoridade Superior, de onde 

espera seja o mesmo acolhido, em conformidade com o §2º do art. 165 da Lei 

14.133/2021. 

 
iv.  Ao final, caso não acolhidas as fartas razões aqui transcritas, seja o presente Recurso 

remetido ao E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, para Parecer Técnico e 

Deliberação. 

Termos em que,  

pede deferimento. 

São Paulo, 15 de abril de 2025. 

 

 

 

 

AIRMED LTDA.  

RENATA GARCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RENATA GARCIA DE OLIVEIRA 
RODRIGUES:43310461840

Assinado de forma digital por RENATA 
GARCIA DE OLIVEIRA 
RODRIGUES:43310461840 
Dados: 2025.04.15 15:01:17 -03'00'



  
 

 

AO ILUSTRISSÍMO SENHOR REPRESENTANTE DO MUNICIPIO DE MOGI 
MIRIM - SP 
 
 
 
 
 
 
Pregão Eletrônico nº 90001/2025 
Processo nº001162.000023/2024-18 
 
 
 
 

ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 04.274.988/0001-38, com 
sede à Rua Humaitá, nº 290, cidade de Ribeirão Preto/SP, CEP 14020-680, por 
seu representante legal, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, nos 
termos da Lei nº 14.133/21, apresentar tempestivamente seu 

 
 RECURSO ADMINISTRATIVO  
 
Aos termos da DECISÃO ADMINISTRATIVA proferida 

pelo Pregoeiro do MUNICIPIO DE MOGI MIRIM/SP na Contra a decisão de 
adjudicação do item 291 (Grupo 259), do Pregão Eletrônico nº 90001/2025, em 
favor da empresa L.A. DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA (CNPJ 07.654.936/0001-85), requerendo seu recebimento, regular 
processamento e deferimento, pelas razões que adiante seguem: 

 
 
I – DA TEMPESTIVIDADE 
 

Preliminarmente, cumpre ressaltar que o presente 
Recurso Administrativo é tempestivo, tendo sido interposto dentro do prazo 
legalmente previsto, conforme dispõe o art. 165 da Lei nº 14.133/2021, que 
estabelece o prazo de 3 (três) dias úteis para a interposição de recursos 
administrativos contra atos da Administração Pública. 

 
Confira-se a redação do dispositivo legal: 
 



  
 

 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei 
cabem: 
I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação 
ou de lavratura da ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou 
de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação; 
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração; 

Ainda, conforme previsto no item 9.2 do Edital de 
Abertura do Pregão Eletrônico nº 90001/2025, lê-se expressamente: 

 
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação 
ou de lavratura da ata. 
 

No presente caso, a data de abertura do sistema para 
manifestação de intenção de recurso se deu em 15/04/2025, sendo o protocolo 
do presente recurso realizado em 22/04/2025, ou seja, dentro do prazo legal, 
especialmente se considerada a ocorrência de dois feriados nacionais no período: 

 

 – 18/04/2025 (sexta-feira) – Paixão de Cristo; 
 – 21/04/2025 (segunda-feira) – Tiradentes. 

 
Dessa forma, resta demonstrado o cumprimento do 

requisito da tempestividade, uma vez que o prazo para interposição do recurso 
não foi extrapolado, estando plenamente de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e 
com o edital do certame. 

 
II – SÍNTESE DOS FATOS 
 

A empresa Ativa Comercial Hospitalar Ltda. participou 
do Pregão Eletrônico nº 90001/2025, promovido pela Prefeitura Municipal de 
Moji Mirim/SP, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa para o 
registro de preços destinado à aquisição de medicamentos. 

 
A Recorrente apresentou proposta para o grupo 259, 

correspondente ao item 291 do sistema Comprasnet, referente ao medicamento 
Domperidona 1mg/mL – suspensão oral – frasco de 100mL, ofertando o valor de 

R$ 9,96, e foi classificada em 2º lugar. 



  
 

 

 
Entretanto, a empresa vencedora do item, L.A. dos 

Santos Distribuidora de Medicamentos Ltda. (CNPJ 07.654.936/0001-85), 
apresentou lance no valor de R$ 8,97, ofertando o produto da marca Eurofarma. 
 

 

 
 
Ocorre que, após a sessão do pregão, a empresa Ativa 

Comercial Hospitalar, inconformada com a adjudicação, solicitou esclarecimentos 
diretamente ao Laboratório Eurofarma, que, por meio de carta oficial, declarou 
que a empresa L.A. dos Santos Distribuidora de Medicamentos Ltda. não possui 
credenciamento ou autorização formal para ofertar medicamentos da marca 
Eurofarma em processos licitatórios 

 



  
 

 

Trata-se, portanto, de impossibilidade material e 
jurídica de fornecimento, uma vez que a empresa vencedora não tem vínculo com 
a fabricante Eurofarma, o que a impede de comercializar os produtos da marca 
junto à Administração Pública com a devida rastreabilidade e segurança. 

 
Essa conduta configura infração às exigências 

editalícias e compromete gravemente a lisura do certame, pois gera risco de 
fornecimento irregular e inseguro, contrariando os princípios da legalidade, 
segurança jurídica e interesse público. 

 
Ademais, é relevante destacar que a empresa L.A. dos 

Santos Distribuidora de Medicamentos Ltda já participou de outro processo 
licitatório semelhante, ofertando produtos da mesma marca sem autorização e, 
após a homologação, manifestou desistência por impossibilidade de fornecimento, 
demonstrando conduta reiterada de má-fé. 

 
Foi exatamente isso que ocorreu no Pregão Eletrônico 

nº 90024/2024, promovido pela Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, 
ocasião em que, mesmo tendo tido o objeto adjudicado a seu favor, a empresa 
solicitou desistência, situação que resultou no acolhimento de recurso interposto 
por outro licitante, com base exatamente na ausência de credenciamento junto à 
Eurofarma. 

 
Diante da repetição da conduta, agora no âmbito do 

município de Moji Mirim, a situação ganha contornos ainda mais graves, 
configurando tentativa de indução da Administração em erro, o que justifica, de 
forma inequívoca, a desclassificação imediata da proposta da empresa L.A. dos 
Santos Distribuidora de Medicamentos Ltda para o item 291. 

 
Com isso, busca-se sanar a desconformidade 

verificada, garantindo o correto julgamento das propostas e o cumprimento das 
exigências editalícias, em respeito à legalidade, isonomia e interesse público que 
devem nortear todos os procedimentos licitatórios. 

 
 

III – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 
 
III. a) DA IMPOSSIBILIDADE MATERIAL E JURÍDICA 
DE FORNECIMENTO DO ITEM 291 POR EMPRESA 
NÃO CREDENCIADA À MARCA EUROFARMA. 



VIOLAÇAO AO ITEM 6.6 DO EDITAL: PROPOSTA 
MANIFESTAMENTE INEXEQUÍVEL!! 

Por proêmio, cumpre destacar que a ausência de 
credenciamento da empresa L.A. dos Santos Distribuidora de Medicamentos 
LTDA junto ao Laboratório Eurofarma configura clara impossibilidade jurídica e 
material de fornecimento do produto previsto no grupo 259 que corresponde ao 
item 291 (DOMPERIDONA 1MG/ML - SUSPENSÃO ORAL – FRASCO 100ML). 
A falta do vínculo de credenciamento com o laboratório fornecedor impede que 
a empresa fornecedora realize a venda de produtos com a marca Eurofarma, em 
claro desrespeito às exigências contratuais e editalícias. 

Nesta senda, Ilustres Representantes, a exigência de 
credenciamento, no contexto da licitação, é uma condição sine qua non para a 
execução do objeto do contrato. A proposta de uma empresa não credenciada à 
fornecedora não apenas demonstra a inexequibilidade do fornecimento, mas 
também compromete a segurança jurídica do certame, pois coloca em risco a 
fidedignidade do contrato a ser firmado entre a Administração Pública e o 
fornecedor vencedor. 

Ademais, a proposta apresentada pela empresa 
vencedora deve ser exequível, devendo a mesma reconhecer que, com sua 
apresentação, esta deverá cumprir com a entrega quando da necessidade 
apresentada pela Administração Pública, o que não pode ocorrer neste caso. 

Diante disso, ilustres julgadores, na evidência da 
impossibilidade de cumprimento do fornecimento do grupo 259 que 
corresponde ao item 291 em razão da ausência de credenciamento da 
empresa vencedora, configura-se flagrante violação ao disposto no item 6.6. do 
Edital de Abertura do Pregão, o qual estabelece: 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
a) Contiver vícios insanáveis;
b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de
Referência;
c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo
definido para a contratação;
d) Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
administração; 
e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste

edital ou seus anexos, desde que insanável. 



É incontestável que, na ausência de credenciamento 
com a marca Eurofarma por parte da vencedora, torna-se impossível o 
fornecimento do produto previsto no grupo 259 que corresponde ao item 291 do 
Pregão. Diante dessa impossibilidade de execução, configura-se de forma 
inequívoca a obrigação de desclassificar a proposta vencedora, uma vez que esta 
se revela material e juridicamente inexequível. 

III. b) DA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE E DA BOA-FÉ DOS LICITANTES

Em segundo lugar, a conduta da empresa L.A. dos 
Santos Distribuidora de Medicamentos LTDA, ao apresentar uma proposta para 
fornecimento de um produto da marca Eurofarma sem o devido credenciamento, 
configura má-fé, violando o princípio da legalidade, previsto no art. 37 da 
Constituição Federal, que exige que todos os atos administrativos sejam 
pautados pela observância das leis e da boa-fé. 

Evidente que, a proposta de uma empresa não 
credenciada para o fornecimento do medicamento em tela, induziu o Pregoeiro a 
erro, com a falsa impressão de que a empresa possuía a possibilidade de fornecer 
o medicamento, o que, por si só, caracteriza uma violação à boa-fé.

Como dito, trata-se de uma tentativa de frustrar o 
certame, haja vista que induziu o erro do pregoeiro ao fazê-lo acreditar que a 
distribuidora possuía autorização de fornecimento junto ao laboratório, fato que 
não ocorre, como contestado e provado por meio do presente recurso. 

Dessa forma, não se pode olvidar que a referida 
participação e declaração de vencedor para o grupo 259 que corresponde ao 
item 291 para a empresa L.A. dos Santos Distribuidora de Medicamentos é um 
acinte ao interesse público, tendo em vista que a mesma não é capaz de 
fornecer os medicamentos à qual ofereceu proposta, e, por conseguinte, 
irá retardar o fornecimento e prejudicar os tratamentos de saúde dos 
usuários que tanto necessitam destes medicamentos. 

Ao contrário da vencedora, a ora recorrente ATIVA 
COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, em plena conformidade com o requerido pelo 
edital e com a comercialização liberada, em razão do credenciamento com a 
fornecedora Eurofarma, encontra-se plenamente apta, portanto, a fornecer o 



medicamento para a administração pública municipal. 

Em razão disso, e diante de tudo que foi apresentado, 
deverá a administração, pois, DESCLASSIFICAR, para o grupo 259 que 
corresponde ao item 291, o vencedor do pregão, pela desconformidade de 
ofertar um medicamento para o qual não possui autorização do laboratório 
para seu fornecimento, conforme deverá ser diligenciado, bem como fracassar o 
item pelos reiterados atos revestidos de ilegalidade, por ser a melhor medida de 
direito. 

IV - DOS PEDIDOS 
Ante o exposto, requer: 

(i) Desclassificação da empresa licitante L.A. dos Santos Distribuidora de 
Medicamentos LTDA, relativamente ao grupo 259, correspondente ao item 291 – 
Domperidona 1mg/ml, suspensão oral, frasco de 100ml, diante da 
impossibilidade material de fornecimento do produto. Tal situação resultou no 
fracasso do item, evidenciando-se sua inexequibilidade, a qual se tornou 
manifesta diante das reiteradas condutas ilegais praticadas pela referida 
empresa, amplamente demonstradas e devidamente comprovadas no decorrer do 
presente recurso.

(ii) Determinar-se ao Pregoeiro que que profira o julgamento do item, com base
em todas as provas materiais apresentadas neste recurso, adotando sua
interpretação e decisão quanto ao fracasso do item mencionado.

(iii) Em caso de não reconsideração da decisão pela Pregoeira, requer-se que a
matéria seja submetida à autoridade superior, conforme o disposto no inciso I, do
art. 165 da Lei nº 14.133/21, para análise e deliberação final.

(iv) Solicita-se, por derradeiro, que os demais licitantes sejam devidamente
comunicados, a fim de que possam exercer o direito de impugnar a decisão, caso
assim o desejem.

Era o que tínhamos para o momento, 

Ficamos à disposição. 



Ribeirão Preto/SP, 22 de abril de 2025. 

__________________________________________ 
ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. 

CNPJ nº 04.274.988/0001-38 

ATIVA COMERCIAL 
HOSPITALAR 
LTDA:04274988000138

Assinado de forma digital por ATIVA 
COMERCIAL HOSPITALAR 
LTDA:04274988000138 
Dados: 2025.04.22 16:34:42 -03'00'



 

 

São Paulo, 03 de abril de 2025. 
 
 

A 
Prefeitura Municipal de Moji Mirim 
 
A/c: Comissão Permanente de Licitação  

 
Ref. Pregão Eletrônico 90001/2025 
 
 

EUROFARMA LABORATÓRIOS S/A., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob N° 61.190.096/0008-69 , situada na Rodovia Presidente Castello 
Branco, KM 35.6 - Itaqui  / Itapevi – SP, por intermédio de seu(s) representante(s) abaixo assinado(s) 
vem à presença deste órgão da Administração Pública, em razão do certame em referência, expor 
o quanto segue: 

 
Como se vê do edital Pregão Eletrônico para registro de Preços 

Pregão 90001/2025, este órgão da Administração Pública abriu certame para a compra do  ITEM 
259 - DOMPERIDONA 1MG/ML (GEN) SUS OR 100ML + 1 SER DOS  – Quantidade: 2500 
Frascos -  MARCA: EUROFARMA. 

 
A Eurofarma, que em geral não participa diretamente de licitações 

públicas, teve o conhecimento de que o distribuidor, L.A. dos Santos, CNPJ: 07.654.936/0001-85, 
credenciou-se para participar do certame em destaque.  

 
Ocorre que os distribuidores mencionados não são credenciados 

junto à Eurofarma para a participação de certames públicos. 
 
A consequência disso é que tal distribuidor não realiza a compra de 

produtos deste laboratório para fins de participação em certames públicos, e disso decorrem alguns 
riscos. 

 
O primeiro deles é que a Eurofarma não tem condições de garantir 

a origem dos medicamentos, ou seja, se estes medicamentos são ou não destinados ao canal 
público, podendo não existir o necessário carimbo “venda proibida para o comércio” nas 
unidades, conforme exigências dos editais. 

 
Disso também decorre o fato que a Eurofarma não tem como 

garantir a rastreabilidade dos medicamentos que eventualmente não decorrerem diretamente de 
comercialização junto à distribuidores credenciados para o canal público/licitações. 

 
Isto porque caso o medicamento tenha sido fruto de 

comercialização entre distribuidores, tal estará completamente fora do controle deste laboratório 
farmacêutico. 

 
Consequentemente, não se terá informações, muito menos 

garantias de como os medicamentos objeto do certame são armazenados. 



Adicionalmente não se terá informação se o preço praticado no 
certame está dentro dos limites impostos pela CMED e se o Código de Ética e Conduta da 
Eurofarma está sendo cumprido.

Desde já a Eurofarma coloca-se à disposição para eventuais 
esclarecimentos a este ente do Poder Público para auxiliar na adequada execução do prescrito no 
Edital.

EUROFARMA LABORATÓRIOS S/A.

Eurofarma Laboratórios S/A
Unidade Comercial Licitações



De : Juliana Cristina. Garcia
<juliana.garcia@mogimirim.sp.gov.br>

Assunto : Re: Recursos - PE 001/2025
Para : Thainá Cabral dos Santos

<thaina.santos@mogimirim.sp.gov.br>
Cc : Vivian D. de S. Custódio

<vivian.custodio@mogimirim.sp.gov.br>

Zimbra thaina.santos@mogimirim.sp.gov.br

Re: Recursos - PE 001/2025

seg., 05 de mai. de 2025 15:22
7 anexos

Boa tarde Thainá

De acordo com o termo de referência, no item 4.2 constam as documentações
necessárias para empresa nos apresentar:

Assim, ambas as empresas apresentaram as documentações exigidas, estando assim em
conformidade.

06/05/2025, 10:29 Zimbra
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A AFE da empresa Fasta Pharma e LA dos Santos estão em anexo.

Quanto à empresa LA dos Santos, em contato com o fornecedor foi verificado que
possuem o medicamento Domperidona do fabricante Eurofarma, inclusive está disponível
em seus estoques.
Quanto às documentações exigidas, todas estão em conformidade com o edital.

06/05/2025, 10:29 Zimbra
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Atenciosamente

Juliana

De: "Juliana Cristina. Garcia" <juliana.garcia@mogimirim.sp.gov.br>
Para: "Thainá Cabral dos Santos" <thaina.santos@mogimirim.sp.gov.br>
Cc: "Vivian D. de S. Custódio" <vivian.custodio@mogimirim.sp.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 28 de abril de 2025 9:07:32
Assunto: Re: Recursos - PE 001/2025

Bom dia Thainá

Quanto ao questionamento da empresa Ativa, informamos que os documentos solicitados
em edital foram apresentados pela empresa L.A. dos Santos e estão em conformidade de
acordo com os pareceres das equipes que avaliaram. 
Para o questionamento da empresa Airmed Ltda., a Secretaria de Saúde analisa as
documentações de acordo com a prática de comércio e demais documentações exigidas
em edital. A equipe técnica da Vigilância analisou os documentos e não foram
encontradas irregularidades de acordo com o previsto.
Agora, quanto a maneira em que o contratado viabiliza o medicamento já não cabe a
equipe técnica. Trata-se talvez de algo jurídico, ou até mesmo ao setor de compras. De
acordo com as atividades constantes no CNPJ da empresa Fast Pharma, ela está apta a
realizar a compra e venda de medicamentos. Também no edital não está explicito a
vedação de empresas que trabalham com importação de medicamentos. Vale destacar
que, o importante é que a medicação ofertada seja a mesma que a exigida em edital
conforme termo de referência, e regularizada perante aos órgãos competentes, não
havendo menção da forma de comercialização.

Atenciosamente,

Juliana Garcia

De: "Thainá Cabral dos Santos" <thaina.santos@mogimirim.sp.gov.br>
Para: "Juliana" <juliana.garcia@mogimirim.sp.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 28 de abril de 2025 8:38:49
Assunto: Recursos - PE 001/2025

06/05/2025, 10:29 Zimbra
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 Bom dia, Juliana.

Estou te enviando dois recursos das empresas dos lotes 162 e 259. Como é sobre
assunto técnico, ou é você ou a vigilância que tem que analisar. Qualquer dúvida, pode
me ligar.

Atenciosamente,

Thainá Cabral dos Santos
Secretaria de Suprimentos e Qualidade
Prefeitura Municipal de Mogi Mirim/SP
Telefone: (19) 3814-1045

13.3 - ANVISA-AF-AE.pdf
217 KB 

12.3 - AFE ANVISA - MED, MED ESP, COSM, SANEAN. PUBLICAÃ_Ã_O (1).pdf
3 MB 
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MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
SECRETARIA DE SUPRIMENTOS E QUALIDADE

PROCESSO Nº 001162.000023/2024-18
PREGÃO ELETRÔNICO N. 001/2025
 
ASSUNTO: Análise do Agente de Contratação quanto ao recurso interposto pelas licitantes AIRMED LTDA e ATIVA COMERCIAL
HOSPITALAR LTDA.
 
Tratam os autos de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO
DAS DEMANDAS DE AÇÕES JUDICIAIS E DA REDE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM/SP.
 
A licitação foi formalizada na modalidade Pregão Eletrônico, tendo sido obedecidas às formalidades da Lei Federal 14.133/2021, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar n. 147/2014, e demais normas complementares.

 

I – DOS FATOS E FORMALIDADES LEGAIS

 

As Licitantes encaminharam peça recursal, contra a decisão do agente de contratação que entendeu pela habilitação das empresas FAST PHARMA
DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA e L.A. DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS:

 

AIRMED LTDA – o medicamento arrematado está registrado no Ministério da Saúde e Anvisa pela empresa Boehringer Ingelheim do
Brasil Química e Farmacêutica LTDA. A RDC nº 28 dispõe que fica dispensada a autorização pela autoridade sanitária apenas as
classes de medicamentos realizadas por pessoa física e destinadas a uso próprio.

 

ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA – a marca apresentada pela empresa arrematante é Eurofarma; aquela não é credenciada
junto a esta. Desta forma, ao fornecer o medicamento desta marca, a empresa arrematante estará adquirindo o produto de
terceiros, não havendo como garantir a segurança do fornecimento ou do produto entregue. Alega também que a mesma situação
já ocorreu em licitação do Estado de São Paulo, ocasionando no pedido de desclassificação da empresa arrematante pela
impossibilidade de fornecimento.

 

 

 

 

II – DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE

 

A recorrente AIRMED LTDA pleiteia a reforma da decisão que habilitou a empresa FAST PHARMA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA; para tanto, em suas razões conforme constou do referido processo assevera o seguinte:

 

 

[...]

o medicamento Esilato de Nintedanibe comercializado no Brasil sob a marca OFEV, ofertado pela Fasta Pharma, está registrado
junto ao Ministério da Saúde e ANVISA pela empresa Boehringer Ingelheim do Brasil Química e Farmacêutica Ltda., a quem é
deferido o direito de realizar as importações do produto sob sua responsabilidade em cumprimento das boas práticas de transporte
e armazenagem e sob a fiscalização da ANVISA.
 
Uma vez que o medicamento oferecido pela Fast Pharma não possui registro válido no Brasil, seus documentos de habilitação
técnica não atendem ao que determina o Edital e, portanto, não há como ser declarada vencedora do certame.
Sem prejuízo, vale igualmente destacar que a legislação sanitária cuidou de atribuir à ANVISA a responsabilidade acerca das
habilitações sanitárias à fabricação, distribuição e importação de medicamentos – Lei n. 9.782/1999
[...]
ainda que sustente a Fast Pharma referidas habilitações, é certo que, ao importar o medicamento por conta e ordem de terceiros –
pessoa física –, o faz em nome de pessoas não apenas inabilitadas, mas completamente desprovidas de toda e qualquer
autorização da Agência mencionada.
[...]
a importação, aquisição e fornecimento para atendimento ao certame se dará por conta e ordem de terceiros completamente
alheios ao processo licitatório; e desprovidos de toda habilitação regulamentar necessária.
[...]
a importação realizada pela Fast Pharma possui nítido caráter comercial, ou seja, destina-se expressamente para a comercialização
junto a este Órgão.
Mais do que isso, embora a importação se dê em nome de Pessoa Física – ao contrário do quanto figurado em licitação – o volume

Análise de Recurso 18 (0175952)         SEI 001162.000023/2024-18 / pg. 1



licitado nem de longe caracteriza o uso individual previsto na norma transcrita, máxime porque para atendimento da demanda
detida pelo órgão licitante .
 

A recorrente ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA , que também pleiteia a reforma da decisão que habilitou a empresa L.A. DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS, em suas razões conforme constou do referido processo, assevera o seguinte:

 

 
[...]
a empresa L.A. dos Santos Distribuidora de Medicamentos Ltda. não possui credenciamento ou autorização formal para ofertar
medicamentos da marca Eurofarma em processos licitatórios.
Trata-se, portanto, de impossibilidade material e jurídica de fornecimento, uma vez que a empresa vencedora não tem vínculo com
a fabricante Eurofarma, o que a impede de comercializar os produtos da marca junto à Administração Pública com a devida
rastreabilidade e segurança.
Essa conduta configura infração às exigências editalícias e compromete gravemente a lisura do certame, pois gera risco de
fornecimento irregular e inseguro, contrariando os princípios da legalidade, segurança jurídica e interesse público.
Ademais, é relevante destacar que a empresa L.A. dos Santos Distribuidora de Medicamentos Ltda já participou de outro processo
licitatório semelhante, ofertando produtos da mesma marca sem autorização e, após a homologação, manifestou desistência por
impossibilidade de fornecimento, demonstrando conduta reiterada de má-fé.
Foi exatamente isso que ocorreu no Pregão Eletrônico nº 90024/2024, promovido pela Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo,
ocasião em que, mesmo tendo tido o objeto adjudicado a seu favor, a empresa solicitou desistência, situação que resultou no
acolhimento de recurso interposto por outro licitante, com base exatamente na ausência de credenciamento junto à Eurofarma.

 

Nenhuma das recorridas apresentou contrarrazões.

 

III – DA ANÁLISE PRELIMINAR
Cumpre ressaltar que, em ambos os recursos, são discutidas matérias puramente técnicas, das quais o agente de contratação não possui
conhecimento, sendo necessário que recorra a profissionais técnicos pertencentes às secretarias solicitantes da contratação.
No presente caso, os recursos foram analisados pela profissional Juliana Garcia, responsável pelo controle de medicamentos e
almoxarifado da Secretaria de Saúde, que emitiu o seguinte parecer:

 
De acordo com o termo de referência, no item 4.2 constam as documentações necessárias para empresa nos apresentar:
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A empresa contratada responderá pela qualidade dos medicamentos fornecidos, inclusive quanto às normas de validade e fiscalização
dos mesmos.
4.2. A empresa deverá apresentar licença sanitária expedida pela Vigilância Sanitária do Município de origem ou Estado (onde a empresa
licitante esta estabelecida), comprovação de autorização (AFE) por órgão competente do Ministério da Saúde, incumbido da Vigilância
Sanitária dos produtos em objeto, contendo permissão para que a empresa licitante exerça as atividades sob regime de vigilância sanitária e
Registro do Produto no Ministério da Saúde dentro de sua validade. Caso o registro esteja vencido, deverá ser apresentada cópia da
revalidação do mesmo atualizada ou cópia da publicação no D.O.U especificando o deferimento da revalidação.
 
Assim, ambas as empresas apresentaram as documentações exigidas, estando assim em conformidade.
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A AFE da empresa Fasta Pharma e LA dos Santos estão em anexo.
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Quanto à empresa LA dos Santos, em contato com o fornecedor foi verificado que possuem o medicamento Domperidona do fabricante
Eurofarma, inclusive está disponível em seus estoques.
Quanto às documentações exigidas, todas estão em conformidade com o edital.
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Cabe ressaltar que as exigências específicas quanto aos requisitos técnicos de habilitação provêm da secretaria que elaborou o Estudo
Técnico Preliminar e Termo de Referência, não cabendo alteração do agente de contratação, salvo em caso de expressa ilegalidade.
Diante de todo exposto, este agente de contratação sugere NEGAR ADMISSIBILIDADE ao recurso interposto pelas empresas.
 
Decorridos os trâmites legais a presente decisão, o processo licitatório será encaminhado à Autoridade Superior para análise e decisão
final.

 

Mogi Mirim, 06 de maio de 2025.
 
 
 
Thainá Cabral dos Santos
Pregoeira
 
 
Mogi Mirim, 06 de maio de 2025.

 

 

 

REF. ANÁLISE E ADMISSIBILIADE DO RECURSO INTERPOSTO PELAS EMPRESAS AIRMED LTDA e ATIVA COMERCIAL
HOSPITALAR LTDA QUANTO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025

 

 

 

DECISÃO - Considerando o parecer exarado por agente de contratações, certificado pela Secretaria de Negócios Jurídicos, cuja
fundamentação adoto como razões de decidir, não conheço do recurso interposto pelas empresas AIRMED LTDA e ATIVA COMERCIAL
HOSPITALAR LTDA , mantendo a decisão que habilitou as arrematantes dos lotes 92 e 259. Retornem os autos à Secretaria de
Suprimentos e Qualidade para prosseguir no certame.
Dê ciência ao recorrente e cumpra-se.

 

 

 

 

MAURO NUNES JUNIOR

Secretário de Saúde
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Documento assinado eletronicamente por Nicolas S. Aoki, Procurador, em 06/05/2025, às 11:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Nunes, Secretário, em 06/05/2025, às 11:02, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Thainá Santos, Analista, em 06/05/2025, às 11:03, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mogimirim.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0175952 e o código CRC FEB13953.

 
Referência: Processo nº 001162.000023/2024-18 SEI nº 0175952
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